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PROJETO DE LEI Nº ________________ 2020. 

 

 

Denomina Centro Municipal de Educação Infantil  

                                                     – CEMEI no Murici e dá outras providencias. 
   

 

 

  ART. 1º - Fica denominado de VEREADOR JOSÉ AILTON DO 

NASCIMENTO (Zé+Zé), o Centro Municipal de Educação Infantil - CEMEI, 

localizado no Sítio Murici, 1º Distrito do Município de Caruaru. 

  ART. 2º - Fica autorizada a Senhora Prefeita do Município de Caruaru, 

determinar ao órgão competente da Municipalidade, que proceda a confecção e posterior 

afixação do pórtico alusivo à denominação prevista no artigo anterior.   

  ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                         

 

                        SALA DAS SESSÕES, 03 de agosto de 2020. 

 

 

   Vereador LEONARDO CHAVES - Autor- 
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PROJETO DE LEI Nº ________________ 2020. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O presente Projeto de Decreto, busca homenagear o ilustre e saudoso 

VEREADOR JOSÉ AILTON DO NASCIMENTO (ZÉ+ZÉ), como era conhecido em 

nossa cidade. Sempre foi uma pessoa honrada, idônea e querido por todos os cidadãos 

caruaruenses. Tivemos a satisfação de conhecê-lo como um grande político, homem 

honesto, humilde, chefe de família dedicado e exemplar como amigo. Nada mais justo 

essa homenagem póstuma, que é lembrada no dia 04/07/2017, data do seu falecimento, 

por toda a contribuição que este estimado Vereador fez pela nossa cidade, especialmente 

na Zona Rural, que se dedicou com verdadeiro amor e ajudou bastante a população 

principalmente na área da Educação, solicitando melhorias como vereador  em diversas 

áreas e contribuiu consideravelmente para que crianças, jovens e adultos que tivessem a 

oportunidades de aprendizados, portanto é justa a referida homenagem.   

Diante do exposto, é pertinente e absolutamente justo que o Poder Legislativo conceda 

esta denominação ao Centro Municipal de Educação Infantil - CEMEI de VEREADOR 

JOSÉ AILTON DO NASCIMENTO - Zé+Zé (in memorian), recém construído 

localizado no Sítio Murici, 1º Distrito do Município de Caruaru.  Esta é uma importante 

homenagem póstuma com a finalidade de ser aprovada através da presente propositura, o 

qual, certamente será um meio de valorizar o empenho e a realização de diversos serviços 

prestados à população, assim em face das razões arroladas, esperamos, que a justificativa 

seja indispensável, para o acolhimento deste Projeto de Decreto Legislativo.  

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, 03 de agosto de 2020. 

 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES - Autor 
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